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DISPÕE ACERCA DA OBRIGAÇÃO DE HOTÉIS, MOTÉIS,
POUSADAS E ESTABELECIMENTOS COM FUNÇÕES
SIMILARES A ADOTAR MEDIDAS DE AUXÍLIO À MULHER QUE
SE SINTA EM SITUAÇÃO DE RISCO.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

Art. 1º. Ficam os hotéis, motéis, pousadas e estabelecimentos com funções similares obrigados a adotar
medidas para auxiliar as mulheres que se sintam em situação de risco nas dependências desses
estabelecimentos, no âmbito do Estado do Ceará.

Art. 2º. O auxílio à mulher será prestado pelo estabelecimento mediante a oferta de um alojamento que
assegure sua integridade física, e/ou meio de transporte para a locomoção e a comunicação imediata à
polícia.

§1º. Serão utilizados cartazes fixados na entrada do estabelecimento, ou qualquer ambiente do local,
informando a disponibilidade do estabelecimento para o auxílio à mulher que se sinta em situação de
risco.

§2º. Outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e o estabelecimento podem
ser utilizados.

Art. 3º. Os estabelecimentos previstos nesta Lei deverão promover, anualmente, a capacitação de todos
os seus funcionários para que estejam habilitados a identificar e combater o assédio sexual e a cultura do
estupro, ou quaisquer outras formas de violência praticados contra a mulher que trabalha ou frequenta tais
lugares.

Parágrafo único - Os estabelecimentos de que tratam o  deste artigo deverão afixar aviso, em localcaput
de fácil visualização, com a indicação do funcionário ou funcionária responsável pelo atendimento e
proteção à mulher que se sinta em situação de risco.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Justificativa:

Inicialmente, cumpre ressaltar que conforme o artigo 24, incisos V, VIII e XII, da Constituição Federal,
competem aos Estados legislar sobre assuntos referentes à produção e ao consumo, bem como
responsabilidade por danos causados ao consumidor e proteção e defesa da saúde. Infelizmente, apesar da
Constituição Federal garantir a igualdade de homens e mulheres em direitos e obrigações, é possível
constatar na sociedade brasileira uma profunda discriminação da mulher em vários aspectos. A
desigualdade de gênero persiste no mercado de trabalho, na política, no esporte, na imprensa , só para
citar algumas profissões. Nessa linha, a sociedade tem percebido, cada vez mais, a importância de ações
que previnam, enfrentem e combatam a crescente violência contra a mulher. A presente propositura tem
como finalidade acabar com o frequente assédio e violência contra as mulheres. Devemos entender o
assédio sexual como uma investida de conotação sexual, não aceitável e não solicitada, ofertas de favores
sexuais, busca de contatos físicos ou verbais que estão envolvidos em uma atmosfera hostil e ofensiva. O
assédio é uma forma de violência contra qualquer pessoa e considerado um tratamento discriminatório,
tendo como única definição o termo de inaceitável. São diversas as formas de comportamento que
caracterizam o assédio sexual, incluindo a violência física e a violência mental, como, por exemplo, a
coerção, quando se força uma pessoa a fazer o que não deseja. Há diversos desafios que acompanham a
luta pelo fim do assédio, não só a falta de conscientização da população, como também a tendência
coletiva de achar que o erro foi da vítima. Logo, medidas são necessárias para melhorar essa situação.
Ante o exposto, requer-se o apoio dos Nobres Pares no sentido de que seja aprovada essa importante
proposição.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 02 de agosto de 2023.
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